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DECRETO 11.0 173 
Transfere comemorações arusivas ao Dia do 

Funcionario Público, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

1.- 	 CONSFDERANDO:que o dia 28 de outubro 	o dia consagra 

do ao Funcionario Público, quando são realizadas festividades comemorativas 

ao evento; 

2,- 	 CONSIDERANDO o requerimento datado de 11 de outubro do 

ano em curso, emanado da Associaçao dos Servidores Municipais de Umuarama-AS 

SEMU, postulando a transferencia daquela comemoração para o dia 31 do mesmo 

mas, proporcionando-se, assim, que se sucedam ao acontecimento os feriados 

dos dias 01 e 02 de novembro, o que facilitara o deslocamento de Servidores 

para outras cidades a fim de reverenciarem seus parentes falecidos, 

DECRETA: 

- Art. 	ficam transferldas-para o-dia'31 de outubro 

do corrente ano, segunda-feira, as—comemoraçaes alusivas ao-Dt.ado Funciona 

rio Público, havendo.expedlente 'normal, na Prefeitura, 'no dia 28 deste mas. 

Por consequancta, não haver a atendimento - ao púbIlco- nos dias 31 de outubro e 

01 e 02 de novembro-de 1983; 

Art. 2° - Revogav-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 24 de outubro de 1983, 

ANTON O ROMERO 

Prefeito Municipal 

. RODRLS COLA D SIMÃO 

Secretari 

mrm, 
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